
PREFEITURA DO MUNiCípIO DE AMÉRICO BRASIUENSE 

mI XI. 152/71 

De 13 de set~ de 1.971. 

ID.st1'iui a QoJD:I.s.ão 40 ~O Di DlSDVOI.
VIlE1r.OO' ll'lDGJW)O. e dá Ou.traa prov14ên
c1a~. 

.. O -:_ JIUQ:O.IPICt l!J., ~IOO muSIL:J,JmSB. listado de-
São Bi.uJ.o. ,cle_, ,coa o que decretou a gêmara lILm1011&l ..... &.são 
or4~iA e e~1ra 4>- 3 de •• t,em.bro da 1.971, p:roanJca a .e 
8'QiD.t.e W,... ' '-

.-rlGO 11- ftca 1ust11iu.1.da a OoJD1asãodo PUlO DJ:RI!aa DI 
llUII4I'O~ ~ do mun.1c1,p1o de ~1co Braa1l1eruae, pea! 
41ck1 Jl10 ~.t.1- 1Im.101Pll, coá a OODei1tuiQão e .. a1;r1bu1çou : 
-t1.Ili4ae .... ta .Lei .... 

_mCr2'- ,.. 'comissão •• r;. conatitui4a de ! ( .ete), mem -
ltns JlO~..,.-1o .P.r.-eteJ.to 4a;.tro do .esu1nt! oZ'it.rioa- Um. l"ep:e
.. p.taQ:'- 4a Ireteitul:a.- ~~:pre8e:D.tante ela ~a Jlaio1pal,- tia
N~"'aPe 4& iAd;~,-, lia representante do Oo.1Ié.ro14 .... tia re. ... 
__ ... 4a l'avo1Jl'8,.e .da JIec~,- tia rep:esentlAte do -.&1a'tér1o;= 
tia ~~t&Jlte 4o .~e Mado~.-

ti § 1 ...... 00ad.8.ão .a;ré.: aae1d14& pelo. meUroe do .o:r11iÓ -
I"io ~80A1oo 9,13e y1er a pr oomz's:t;aq iJelc P.ref.i~o. ou 1D410a40 por 
.1e. para o,J-ie.xa.t.agão 44M *ra1iaEl.lb.os, os "uaJ.s 4",étzio tomazo pa.:rt;e U8 
__ num.Z.., e 4."' .. , .. _ ._ d1reito &,791;0. _ 

S 2,1,.. • Oo.~.seo oleser4. ea sua ~~ reU».1ao, 4eo:tn
.....ua meala'aa, ... fto.,._,Md.Aen1;e, ma Seoret&rl,o"'-e o relator do lles!
.-u'to JJJ.teD01 a ller aprovado 4e:a.tro de 60 dJ.as. 

f ~ ... , O ·..,da1;o .... lIUIbro 4a eomaeão ter~ caráter o.iv1co
srat u1to, e ao 118"190 releY8lJ.t., e •• li esero140 por S AnOa, Z'tUlA -
VAvel "'- 4018 em. doia pelo lIer9G , .. 1'041llio. 'een4o pera11;i4a a re
~ão .. 

J .... O lDIIQI})ro _ 00.:1 Mio q,ue ~e1D.r 4e ooap.reoer a uis 
.r.~e o .. .eCJZl;1Y!f1. -ou 4e~ 4. 1.1I1t1%-' pt.;r8cer em 88nnto auJe1-
'1;. a wa OOIUJ14~ por mais da 30 d1aa, SUl ~ust1tica1d:n. aceita 
~:t. .oOlli1salo, , auto_t1came.n!e o maDéJato. devendo ser subat~ 
tu14q dentro 4. 20 dJ.ae 4a 00l.l"»,1oaÇ8.f ao Jrefe1to. 

AItlGO 3 ..... ~te a COJJa1aaao I 
1- an,e.u:t~ 4 .la~a;ão do PWO DIBE'lOll DI ImSlIIVODDm1' 

~ ~ do Jil.Qlic1'p!o a, apQ8 a sua aProvaç!o por Lei, oriq~ 
e t1eqalillN' eua execU9&O e propor as mod1f1Qa9oes q.U8 8& to~ -
Mcees_1aeJ 

, 1I-~j~ parecer sôbre todo prOj~to de lei ou medida ad
JD~~~.s'ra"i.,. de cartlte.J' W~i8t;1.00, ou relaoionado com 08 sen1Ç.Os-
4. ~i~1~e do IbQ1c1p1o, ouvido o iBorit2r10 !écn1co. 

1Il-~ •• ~a o d1'V'1llgaçoes 4e c9.o1mentos urk
n»t1ooe e .8j)&Oj.alm.,:~.e 40 PW'O D~OB. VB DESDVOl1IntErf.OO ~ 
DO do ~c1P10~ , 

""- '.. -...... ~ .. -_ .. _1...._~ 
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Prefeito ~ ox-pn1 "ar e dirj.gir 08 traba1 MS de elabora;ão do ~ 
NO PlRE'!Olt DE ImSEliOLYIII&JeO IBftmtAl)O do Jlwúc1p1o a, 8011cita.r o 
pessoal. _ sIIm :k>1 strs-w.vo e te cn100 nece8~ 8.0 desempenho de suas a
ta;ribu1~o_, bem .asila o loca1 pare. reunl.Oae e mater1al para seus ser 
v19oe. -

T- ilaboZ'ltl" O seu J1eg1mento ID.terDG e .ree.lizar 08 seus tra _ 
ba:tboa. obsewadOJl os ~H. 'principiosl 

a)- reaJ.1ação de .. .P6lO menos, _ reun'M oada 60 d1as; 
b}- d$likzw.ç$es ,para maioria absoluta. -
c)- reg1stro, em data e arquivos e4e;.ua40s, de todas ... Wl 

'beragÕes~ ~. 'VotDs, )ll.a.ntaa, e desta uabaJboe da OOm1asão= 
e j:teus téQniO081 

4)- '~li-c~a""es de suas "un1Õ •• , e seus 'trabalho •• 
A.ItnGo 4~~ .Ba elaboX'fJ,ção do m4&BO l)~ :oB JB3UVQD'IIBN'J!O 

mMlt., 40 lfImie1:plo. a Qom1.eeão 4ev83. apresentar, no m1n1mo. os 
-Segu:i.ntse --e~os~ 

.IlArlta~ do Jl)m1~j.o. ooa o sistema v:Lk1o e demai8 ca
:ç'~~aa 4a ~O»& -rnra;L- planta oadastral da 014&4. com O situa 
v1;..rio e baia CII.1'acterlst1caa do per1metro \U'~ • aUlnrr''baDo-llla 
ta de,.,zcmeazasnto-- e&ttso 4~ ~ ... RlaJxta de •• pqle v.n.e,! • ánã 4i 

r»$croil)io.-At1va- ,plsmo de obras ~ serviçoll 4e utili4a4e pt&bU-"';'1U! 
ta ~,..ÜC& cera1 QOJl os.:pro.1jt~. ~ as 6braa e lI81!190a hh. -
:t"O ...... ex»Uca1Jb'oa Ao ... 0 DIII'lOll • de _. exe~ ,p:l'O~, ... , 
~:t •• 1P9"KC'u.~. etc.).) .referezrt8a, a todos 08 seu el ___ e 
etaP\8 4a .pe.11.çio. q_ ~'tUiIa oe l>'aDoe uecu1;1voe. 

Ai21GO -S~ A Qoa1.ão 4 .... ~ j.nta].b'i, ••• 1lU.o:1a.r •• ,. ~ 
~. j~ ~ 30 d"iaS U nmnea_tÃo de aeu.,'"umbrae •• ' o 5AlIO l)lDf& 
4$11c4 IIC_ '''.P'88enta!O "i ... *,,*,",,~ies18lA1;1va darltro d, 6..... Qa 
1~"JaPO ~ &.1,.90. com observaJ1Ça do dispuJto DO art!&O 79 4á -
~ .ta.4W!] 11 ... ~ 4e 19 de •• tembro de 1.967(X.1 Qraiin1 ca 408 -""1 o~osl. , 

I tico- ~.'a .m.~aWão da Ooa1.são, ~ pro~~ 48 -
~1 0\1 »diaa atbrdn1etrattva ~er8ll~e8 a ~1;08. a~aid'ne"D -
_a, lQ*~~8. ~t .1890. T81'4a •• q~ e eerv1~8 4& U
tll~. P)bJ1_ ~ de cara1;er Vban1,,!uo.,oAez04 a .. &P"O"a40 ou e
-aoláI4O, 8_ »"riO_ ;Pareoer da Coa.iu&o 40 PUBO DmEOB DE DEsmr -
YO~ ._iAM 40 Jl\m.ie~. 

*IGO 60- Ã Prefeitura deve1i :t0:rAeC!er á OOm:l.aaão. ~1O
.uários. loaalt _tezUl. e 4"""'8 lII8ioa nece88~lo8 ~ raa11-gao ~ 
trtQ:&e _.'M8, .8en~ 4a v~b& que fôs- 4est;SnMa, em oada uerc1cig 
_ Vg~to JIWI,1piJ8l.. ao PUNO -;DIUfOll. , 

..xao ".... J1,ca O b"e'fe1to ~01JBl autoriM4D a contJ:oatar
Ralo .ovO 4. at,i'e .30 .. 000.00 ( T1jinta ~ araeiros), pe.pvel -
~$'tao". oe s óos de Becn"itQ:riO fé~oo de tu.. eep8c:lA11secla
~f~T.lment;e' ewta~e~eo:L4a ~ rept Para Ol"sa;U.1IU e 41rig1r os-
1irabal.,boe ~. elaboraÇão 41 ~ ']);[amO:a DE nsDVOIlllllJmTO IRTEGB&
~ dO -.,1eipio. ~ oolab()ragão coa a COJra18são referi4a no artiSO 18 
dea'ta :Le1. 

oon~ 
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A'flrIQQ 81- " presente Lei. somente poa.e~ ser mod1ficada ou re
vosada pelo vo1;o :m1n;hno de dole têrços 40.s vereadores que oOmpÕe a 
0Ãmara. lfaIllo1pal looal. apÓs três U.o1Uli.i"./~ea dois perlodos laBia 
lat1vo8 cou6Cut1vos. -

mIQO 91- :rica su,plem.entada no orçamento v1gê.nte a vérba 01.2 -
3l30l.0" l-senigos de T~ceiro8t eJIl.rz8. 24.796,00 ( v1nte ! quatro
lQ1l., eat'ecentoe e noventA e seis OJ.'UZeiros). pr.ra a ex,c~ao da F! 
.~te lei. . 

f \1n1oo- 1) valor â.a V~rb& su,plementada ROr esae artigo, serf. -
QO~'~O ~ ~ 8~it finanoeito do exero1cio de 1.970. 

WIGO 1Oa.. Esta lei en~ em vigÔr na data de sua publlca;ão 
,.. I 

revop4as as 4UJ,lOsiçoes em. contrario. 

J!rate.ltu:ra ~c1pa~ de _rico là:'asiJJ.ense, aos 13 dias do mês de -
setembro de 1..971 ( mil novecentos e setenta e um). 

( 11' lt' :1 (,lUt11 . 
;Oã.t-lós Jibl~ua.i 

P.refeito MUnioipal 

l;'Q.blica.4a na Secnte.:r:iA aa. Prefeitura Munioipal na data supra. 


